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ATO Nº 181, DE 14 DE MAIO DE 2020

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 16, inciso XXIII, do Regimento Interno, com fundamento
no artigo 96, inciso I, alínea "e", da Constituição Federal, e tendo em vista o que consta
nos autos do PA nº 0000917-37.2020.4.05.7600, resolve:

NOMEAR, nos termos do art. 9º, inciso I, e 10, da Lei nº 8.112/1990, c/c a Lei
nº 11.416/2006 e alterações posteriores, em virtude de habilitação em Concurso Público
realizado pelo Tribunal Regional Federal da 5ª Região, obedecida a ordem de classificação,
a candidata abaixo relacionada, para exercer o cargo efetivo a seguir mencionado, do
Quadro de Pessoal da Justiça Federal de Primeiro Grau - Seção Judiciária do Estado do
Ceará - Subseção Judiciária de CRATEÚS:

ANALISTA JUDICIÁRIA - ÁREA JUDICIÁRIA, Nível Superior, Classe "A", Padrão
1:

. RAISSA DE OLIVEIRA MARTINS FERNANDES, em vaga decorrente da declaração
de vacância do cargo anteriormente ocupado por Janeiline de Sá Carneiro.

VLADIMIR SOUZA CARVALHO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO DISTRITO FEDERAL
PORTARIA Nº 95, DE 7 DE MAIO DE 2020

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuições legais e o que consta do Procedimento Administrativo nº 0002268-
75.2020.6.07.8100, resolve:

Dispensar, a partir de 17/5/2020, a servidora EUNICE MEDEIROS DE SOUZA,
Agente Administrativo, do Quadro de Pessoal do Ministério da Economia, ora a disposição
deste Tribunal, da função comissionada de Assistente I do Cartório da 17ª Zona Eleitoral da
Secretaria da Corregedoria Regional Eleitoral da Vice-Presidência e Corregedoria Regional
Eleitoral, código FC-1.

Des. HUMBERTO ADJUTO ULHÔA

DIRETORIA-GERAL
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 69, DE 7 DE MAIO DE 2020

A SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista a delegação de
competência constante do inciso IV, do Art. 37, da Resolução TREDF nº 7.772/2018, e o
teor do Processo Administrativo nº 0002268-75.2020.6.07.8100, resolve:

Dispensar, a partir de 17/5/2020, a servidora EUNICE MEDEIROS DE SOUZA,
Agente Administrativo, do Quadro de Pessoal do Ministério da Economia, ora a disposição
deste Tribunal, da substituição, nos impedimentos legais e eventuais, do titular da função
comissionada de Chefe de Cartório da 17ª Zona Eleitoral da Secretaria da Corregedoria
Regional Eleitoral da Vice-Presidência e Corregedoria Regional Eleitoral, código FC-6.

ANA CÉLIA DE CARVALHO HORTA BARBOSA

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ
PORTARIA Nº 241, DE 4 DE MAIO DE 2020

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 23, inciso XXVIII, alínea b, do Regimento
Interno deste Tribunal, e considerando o contido no Processo Administrativo Digital nº
6760/2019, resolve:

PRORROGAR a CESSÃO do servidor FABYANO ALBERTO STALSCHMIDT PRESTES,
ocupante do cargo de Analista Judiciário, Área de Atividade Judiciária, Classe C, Padrão 13,
do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para continuar prestando serviços junto ao
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, até 25 de junho de 2021, para o exercício de cargo em
comissão de Assessor de Ministro, Nível CJ-03, no gabinete do Ministro Ricardo
Lewandowski, com fulcro no artigo 93, inciso I, da Lei nº 8.112/90 - Regime Jurídico dos
Servidores Públicos Civis da União.

Des. TITO CAMPOS DE PAULA

PORTARIA Nº 256, DE 14 DE MAIO DE 2020

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 23, inciso XXIX, do Regimento Interno deste
Tribunal, e considerando o contido no Processo Administrativo Digital n.º 6577/2020, resolve:

Art. 1.º TORNAR SEM EFEITO a nomeação, efetuada por meio da Portaria n.º
252, de 12.05.2020, publicada no DOU n.º 90, de 13.05.2020, da candidata JULIA GABRIELLA
MARTINS BARNABE, classificada em 9.º lugar (na lista prevista pelo item 6.8, do Capítulo VI,
do Edital n.º 01/2017) em Concurso Público de Provas, destinado ao provimento das vagas
deste Tribunal, para ocupar o cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa, Classe A,
Padrão 01, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, em virtude de desistência.

Art. 2.º TORNAR SEM EFEITO a nomeação, efetuada por meio da Portaria n.º
253, de 13.05.2020, publicada no DOU n.º 91, de 14.05.2020, da candidata ISABELA DE
PINHO PALLONE, classificada em 54.º lugar em Concurso Público de Provas, destinado ao
provimento das vagas deste Tribunal, para ocupar o cargo de Técnico Judiciário, Área
Administrativa, Classe A, Padrão 01, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, em virtude de
desistência.

Art. 3.º NOMEAR, em virtude de habilitação em concurso público regido pelo
Edital n.º 01/2017:

a) a candidata MARIA GABRIELA TELLES FONTINELLI, classificada em 14.º lugar
(na lista prevista pelo item 6.8, do Capítulo VI, do Edital n.º 01/2017) em Concurso Público
de Provas, destinado ao provimento das vagas deste Tribunal, para ocupar o cargo de
Técnico Judiciário, Área Administrativa, Classe A, Padrão 01, do Quadro de Pessoal deste
Tribunal, criado pela Lei n.º 6.082, de 17 de junho de 1974, vago em decorrência de
aposentadoria do servidor Carlos Puquevis, publicada na Portaria n.º 155, de 21 de
fevereiro de 2019, no DOU n.º 43, em 01 de março de 2019, enquadrado nos limites
autorizados no anexo I da Portaria TSE nº 671/2018;

b) a candidata ANA BEATRIZ FERREIRA SITONIO, classificada em 57.º lugar em
Concurso Público de Provas, destinado ao provimento das vagas deste Tribunal, para ocupar
o cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa, Classe A, Padrão 01, do Quadro de
Pessoal deste Tribunal, criado pela Lei n.º 6.082, de 17 de junho de 1974, vago em
decorrência de aposentadoria da servidora Marileide Ribeiro de Camargo, publicada na
Portaria n.º 326, de 24 de abril de 2019, no DOU n.º 81, em 29 de abril de 2019,
enquadrado nos limites autorizados no anexo I da Portaria TSE nº 671/2018.

Art. 4.º As candidatas, ora nomeadas, terão o prazo de até 30 (trinta) dias
contados da data da publicação do presente ato para tomar posse no respectivo cargo, em
conformidade com o § 1.º, do artigo 13, da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de 1990
(Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis da União), com redação alterada pela Lei n.º
9.527, de 10 de dezembro de 1997.

Art. 5.º As candidatas terão o prazo de 03 (três) dias, contados da publicação
desta Portaria no Diário Oficial da União, para formalizar a escolha pelo local de lotação, a
respeitar a classificação geral no concurso e as localidades ofertadas pelo Tribunal; caso as
candidatas não apresentem sua escolha no prazo referido serão lotadas conforme critério
da Administração, nos locais não escolhidos por outros candidatos.

Art. 6.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Des. TITO CAMPOS DE PAULA

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE PERNAMBUCO
PORTARIA Nº 278, DE 27 DE ABRIL DE 2020

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE
PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto no art. 222,
inciso I, da Lei nº 8.112/90, e em face do contido no Processo SEI nº 0038106-
46.2019.7.17.8000, resolve:

a) declarar que foi extinta a pensão por morte do ex-servidor Mário de Souza
Dantas, concedida à sua filha DULCE DE SOUZA DANTAS através da Portaria nº 13, de
14/01/1993, com sucessivas reversões de cotas, sendo a última efetivda mediante a
Portaria nº 1.173, de 27/10/2010;

b) fazer constar que a extinção opera efeitos a contar de 10 de novembro de
2019, data de óbito da beneficiária acima citada, que era a última.

FREDERICO RICARDO DE ALMEIDA NEVES

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO
PORTARIA Nº 2.046, DE 12 DE MAIO DE 2020

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso
de suas atribuições legais e regimentais, e considerando o que consta no PROAD nº
4106/2020, resolve:

CONCEDER pensão vitalícia a LEDY TEREZINHA DIAS CASTRO, cônjuge do
servidor falecido HENRIQUE DOS SANTOS CASTRO, com fundamento no artigo 23, caput, e
§ 4º, da Emenda Constitucional nº 103/2019, combinado com os artigos 16, inciso I (com
a redação dada pela Lei nº 13.146/2015), e 77, § 2º, inciso V, alínea "c", item 6, da Lei nº
8.213/1991 (com a redação dada pela Lei nº 13.135/2015), a contar de 13-04-2020 , data
do óbito do servidor aposentado.

CARMEN IZABEL CENTENA GONZALEZ

PORTARIA Nº 2.047, DE 12 DE MAIO DE 2020

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso
de suas atribuições legais e regimentais, e considerando o que consta no PROAD nº
4885/2020, resolve:

CANCELAR a pensão da Lei nº 8.112/1990, de que é beneficiária MARIA ANETE
CAMINHA PIRES, a contar de 22-04-2020, data do óbito da pensionista, ressaltando-se que
a partir daquela data não há mais beneficiários habilitados da pensão instituída pelo
falecimento do magistrado aposentado RAUL VIEIRA PIRES.

CARMEN IZABEL CENTENA GONZALEZ

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6ª REGIÃO
ATO Nº 56, DE 6 DE ABRIL DE 2020

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
SEXTA REGIÃO, usando de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o contido
no PROAD 508/2020, resolve:

PRORROGAR as cessões dos servidores Ana Cláudia Machado Fortes, Maluh
Marinho Costa, Ronaldo Mota Leite Barbosa, Sidney Barros Joaquim de Lima, Simone
Regina Valença Lima e Ulisses de Souza Ferraz Filho, ocupantes de cargos do Quadro de
Pessoal efetivo deste Regional, ao Tribunal Regional Federal da 5ª Região, até 15/07/2020,
para o exercício de funções comissionadas, com amparo no art. 93, inciso I, da Lei nº
8.112/90, na redação dada pela Lei nº 8.270/91, e no art 1º, inciso II, alínea a, da
Resolução Administrativa nº 11/2016, ficando para este Regional o ônus da remuneração
do cargo efetivo e das vantagens pessoais.

VALDIR JOSÉ SILVA DE CARVALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 8ª REGIÃO
ATO Nº 121, DE 30 DE ABRIL DE 2020

A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
OITAVA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e

CONSIDERANDO a indicação do servidor AUGUSTO ALCANTARA VAGO para o
exercício de função comissionada da 2ª Vara do Trabalho de Macapá, conforme Ofício
2/2020, da referida Vara do Trabalho, expedido em 20 de abril de 2020;

CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo Eletrônico TRT8 nº
2122/2020 e, ainda, o interesse do serviço, resolve:

I - DISPENSAR o servidor YURI ARAUJO BUENO, Analista Judiciário, Área
Judiciária, código SIGEP nº 3280, do exercício da função comissionada de Assistente de Juiz
Titular, FC-5 (Código SIGEP nº 131), da 2ª Vara do Trabalho de Macapá, a contar de 20 de
abril de 2020;

II - DESIGNAR o servidor AUGUSTO ALCANTARA VAGO, Analista Judiciário, Área
Judiciária, código SIGEP nº 3396, para o exercício da função comissionada de Assistente de
Juiz Titular, FC-5 (código SIGEP nº 131), da 2ª Vara do Trabalho de Macapá, em vaga
decorrente da dispensa do servidor Yuri Araujo Bueno, a partir da publicação deste Ato no
Diário Oficial da União.

PASTORA DO SOCORRO TEIXEIRA LEAL

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO
DIRETORIA-GERAL

PORTARIA Nº 381, DE 13 DE MAIO DE 2020

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no art. 27, inciso XXVII, do Regimento Interno deste Tribunal;
CONSIDERANDO a necessidade de proceder readequação nos quadros

lotacionais da Secretaria de Gestão Estratégica e Secretaria da Corregedoria
Regional,

CONSIDERANDO a existência de lastro financeiro referente à função
comissionada de Assistente 4 - FC-4 da Secretaria da Corregedoria Regional, em
decorrência da Portaria GP n. 0380/2020, resolve:

I - DISPENSAR a servidora SÔNIA MARIA ENES DE LIMA, Técnico Judiciário,
Área Administrativa, Classe C, Padrão 13, pertencente ao Quadro Permanente de
Pessoal deste Tribunal, da função comissionada de Assistente 4 - FC-4 do Núcleo de
Estatística, e-Gestão e Apoio ao PJ-e da Secretaria Judiciária de 1º Grau;

II - REMOVER a referida servidora, da Secretaria Judiciária de 1º
Grau/Núcleo de Estatística, e-Gestão e Apoio ao PJ-e para a Secretaria da Corregedoria
Regional;

III - DESIGNAR a aludida servidora para exercer a função comissionada de
Assistente 4 - FC-4 da Secretaria da Corregedoria Regional;

IV - DETERMINAR que os efeitos da presente portaria ocorram a partir da
data da publicação.

Des. OSMAR J. BARNEZE
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